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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 30/11/2005

Ementa:

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS.

Os valores pagos ou creditados, a titulo de participagao nos lucros e resultado
em desconformidade com os requisitos legais, integram a base de incidéncia
contributiva previdencidria.

AUTO-DE-INFRACAO. GFIP. DADOS NAO CORRESPONDENTES A
TODOS OS FATOS GERADORES.

Constitui infragdo a apresentacdo de GFIP com dados nio correspondentes a
todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias, conforme artigo
32, Inciso IV e §5°, da Lein® 8.212/91.

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISORIA N ° 449,
REDUCAO DA MULTA.

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n ° 449 de 2008,
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein © 8.212.

Conforme previsto no art. 106, inciso Il do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: a) quando deixe de
defini-lo como infracdo; b) quando deixe de tratd-lo como contrario a
qualquer exigéncia de acdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento
e nao tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
sua pratica.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ementa:
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
 Os valores pagos ou creditados, a título de participação nos lucros e resultado em desconformidade com os requisitos legais, integram a base de incidência contributiva previdenciária.
 AUTO-DE-INFRAÇÃO. GFIP. DADOS NÃO CORRESPONDENTES A TODOS OS FATOS GERADORES.
 Constitui infração a apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme artigo 32, Inciso IV e §5º, da Lei nº 8.212/91.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA.
 As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212.
 Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. A multa deve ser calculada considerando as disposições da Medida Provisória n º 449 de 2008, mais precisamente o art. 32-A, inciso II, que na conversão pela Lei n º 11.941 foi renumerado para o art. 32-A, inciso I da Lei n º 8.212 de 1991
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente Substituta
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi , Manoel Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de Carvalho Cruz.
 
  Trata o presente de Auto de Infração de Obrigação Acessória, lavrado e cientificado ao sujeito passivo em 23/12/2009, em virtude do descumprimento do artigo 32, inciso IV, §5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispõe o artigo 32, § 5º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, por não ter informado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s do período de 01/2005 a 11/2005, todos os valores pagos aos empregados a título de prêmios e Participação nos Lucros e Resultados, assim como todos os valores pagos aos segurados contribuintes individuais no mesmo período.
Após a impugnação, Acórdão de fls.38/45, julgou a autuação procedente.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:
que os pagamentos a título de PLR são feitos com base no acordo coletivo, onde está conveniada a distribuição de uma parte do lucro, caso fossem atingidas as metas estabelecidas e o parâmetro para o pagamento seria o comprometimento do funcionário, sua pontualidade e assiduidade;
que a Constituição Federal desvinculou a PLR do salário;
que o lucro foi atingido por toda a equipe de funcionários, sendo justo que se pague ao pessoal da limpeza e as serviçais do café;
que assiduidade é um critério técnico e objetivo.
Requer o provimento do recurso para reformar o Acórdão e extinguir o crédito tributário.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
Primeiramente, é de se ver que o auto de infração trata do descumprimento da obrigação acessória de informar em GFIP toda a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais, o que não foi contestado pela recorrente.
A recorrente se insurge apenas quanto à Participação nos Lucros e Resultados - PLR, assim, em virtude do disposto no art. 17 do Decreto n º 70.235 de 1972 , onde somente será conhecida a matéria expressamente impugnada, deixo de me manifestar sobre os valores pagos a título de prêmios e remuneração de contribuintes individuais:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
No que pertine à Participação nos Lucros e Resultados, o Fisco solicitou através do Termo de Intimação Fiscal n.º 01, que lhe fossem apresentados a Convenção ou Acordo Coletivo vigentes em 2005 e os documentos decorrentes da negociação em que constassem as regras quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para a revisão do acordo.
Entretanto, somente foi apresentado o acordo coletivo de 10/10/2005, (documento de fls. 75/76 do processo 16832001173/2009-39) onde o Fisco constatou que o pagamento da verba era feito a todos os funcionários, com base num percentual sobre o salário, sem exigir o cumprimento de qualquer regra e sem qualquer evidência da existência de lucros, ou da participação do empregado para tanto.
A participação do trabalhador nos lucros e resultados da empresa é um marco histórico dos direitos trabalhistas. Foi com a Constituição Federal que se abriu a possibilidade de o trabalhador auferir parte do resultado de sua força laboral entregue à empresa.
A PLR é um direito constitucional do trabalhador:
CF/88:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
...
XI � participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
Da análise do texto constitucional se conclui que a PLR é um direito do trabalhador, que não depende, somente, da existência de lucro, mas, também, da obtenção de um resultado; a PLR não se constitui em remuneração, desde que paga ou creditada conforme definido em lei.
Em 1991, a Lei n.º 8.212 institui o plano de custeio da Seguridade Social e no art. 28, define a base de cálculo das contribuições previdenciárias, dispondo, inclusive, sobre parcelas isentas.
Lei 8.212/1991:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
...
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
...
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
Também a lei de custeio, como a Constituição, reafirma a necessidade de obediência a uma legislação para que a PLR não seja conceituada como remuneração, e, portanto, fora do alcance da incidência contributiva previdenciária.
Em 29/12/1994 surge a legislação específica, qual seja a Medida Provisória 794, que dispôs sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa.
Assim, a PLR integra a remuneração, até 29/12/94. Após essa data, com o surgimento da legislação específica, a MP 794, não tem mais natureza jurídica salarial, desde que paga em conformidade com as disposições contidas na MP.
A MP 794 sofreu diversas reedições, convertendo-se, finalmente, na Lei nº 10.101, de 18/12/2000.
Essa legislação surge como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, pois faz com que o empresariado tenha redução em sua carga tributária, já que há a previsão de isenção dessas parcelas para incidência de contribuição previdenciária e a parcela de PLR, para efeito de apuração do lucro real, poderá ser deduzida como despesa operacional; permite que os trabalhadores obtenham maiores ganhos e incentiva a produtividade, já que sua obtenção depende de um resultado almejado pelas empresas.
A Lei 10.101/2000 prevê várias exigências e vedações, que a PLR deve seguir para estar de acordo com sua lei específica e obter os efeitos previstos.
Art.1o Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art.2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II-convenção ou acordo coletivo.
§1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
...
Art.3o A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
...
§2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§3o Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
...
Assim, para a PLR ser paga de acordo com a legislação específica deve, cumulativamente:
Resultar de negociação entre a empresa e seus empregados, por comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e/ou por convenção ou acordo coletivo;
Do resultado dessa negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos e quanto à fixação das regras adjetivas, onde deverão constar, nas regras, mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado; periodicidade da distribuição; período de vigência e prazos para revisão do acordo;
O resultado da negociação deve ser arquivado na entidade sindical dos trabalhadores;
Não substituir, nem complementar a remuneração devida a qualquer empregado;
Ser paga em periodicidade superior a um semestre civil, ou, no máximo, em duas vezes no mesmo ano civil;
Por fim, a legislação determina formas de resolução de impasses quanto a PLR: a mediação ou a arbitragem de ofertas finais.
Portanto, as finalidades da lei são integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade. Deve haver uma negociação entre empresa e empregados, através de acordo coletivo ou comissão de trabalhadores: clareza e objetividade das condições a serem satisfeitas (regras adjetivas) para a participação nos lucros ou resultados (direito substantivo). Entre outros, podem ser considerados como critérios ou condições: produtividade, qualidade, lucratividade, programas de metas e resultados mantidos pela empresa:
Como se vê, a regulamentação é no sentido de proteger o trabalhador para que sua participação nos lucros seja justa. Não há regras detalhadas na lei sobre as características dos acordos a serem celebrados. Os sindicatos envolvidos ou as comissões, nos termos do artigo 2º, têm liberdade para fixarem os critérios e condições para a participação do trabalhador nos lucros e resultados. A intenção do legislador foi impedir que critérios ou condições subjetivos obstassem a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados. As regras devem ser claras e objetivas para que os critérios e condições possam ser aferidos. Com isto, são alcançadas as duas finalidades da lei: a empresa ganha em aumento da produtividade e o trabalhador é recompensado com sua participação nos lucros.
Todavia, é necessário que os critérios, condições e metas a serem alcançadas sejam estabelecidos nos acordos coletivos, o que não se configurou no caso em exame, onde a única condição a ser cumprida para a percepção de valores a título de PLR é a assiduidade do funcionário. Ora, a assiduidade é uma obrigação do trabalhador, decorre do seu contrato de trabalho. Não há como vincular a participação nos lucros com a assiduidade do segurado, pois ele não estará fazendo nada além de cumprir uma condição inerente ao contrato de trabalho, qual seja, comparecer ao trabalho para desenvolver as atividades para as quais foi contratado.
Assim como já dito em parágrafo anterior que a intenção do legislador ao tratar da PLR foi impedir que critérios subjetivos impedissem a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, também é possível que esse importante direito trabalhista seja malversado em prejuízo dos próprios trabalhadores e do fisco. Comprovando a autoridade fiscal dissimulação do pagamento de salários com participação nos lucros, deverá aplicar o Princípio da Verdade Real para considerar os valores integrantes da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
A autoridade fiscal, no uso de suas prerrogativas, tem o ônus de comprovar a dissimulação do sujeito passivo, conforme artigo 123, do Código Tributário Nacional, verbis:
Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.
No caso em exame não restou demonstrado pela recorrente que os valores pagos aos segurados empregados se revestiram das características e cumpriram os pressupostos legais exigíveis para ser efetivamente parcelas pagas a título de participação nos lucros ou resultados, devendo, assim integrar o salário de contribuição.
A lei de custeio da Previdência Social é clara ao trazer no artigo 28, §9º, aliena �j�, verbis que:
Art. 28 (...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
A Participação nos Lucros paga em desacordo com as normas previstas na Lei específica, n.º 10101/ 2000, integra o salário de contribuição e deve ser declrada pela recorrente em GFIP.
Como já referido, a recorrente não discutiu o mérito da autuação de não ter declarado em GFIP toda a remuneração paga aos empregados a título de prêmio, Participação nos Lucros e Resultados, bem como as contribuições dos segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviço.
A obrigação acessória surge do descumprimento de dever instrumental a cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestação positiva (fazer), que não seja o recolhimento do tributo, ou negativa (não fazer). 
Descumprida obrigação acessória (obrigação de fazer/não fazer) possui o Fisco o poder/dever de lavrar o Auto-de-Infração. A penalidade pecuniária exigida dessa forma converte-se em obrigação principal, na forma do § 3º do art. 113 do CTN.
No presente caso, a obrigação acessória corresponde ao dever de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, por intermédio de documento definido em regulamento (GFIP), TODOS os dados relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do INSS.
Ao não informar os valores relativos aos pagamentos efetuados a contribuintes individuais e aos segurados empregados a título de prêmios e PLR, a recorrente infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei n.º 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, pois é obrigada a informar, mensalmente, ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações do interesse do Instituto, sendo que a apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada.
A multa referente ao descumprimento da obrigação acessória, que originou este auto de infração, estava contida no artigo 32, § 5º da Lei n.º 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99.
Entretanto, há que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, já na redação da Lei n.º 11.941/2009, nestas palavras:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
quando deixe de defini-lo como infração;
quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Assim, no caso presente, há cabimento do art. 106, inciso II, alínea �c� do Código Tributário Nacional.
Pelo exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, devendo a multa aplicada ser calculada considerando as disposições do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.º 8.212/91, na redação da Lei n.º 11.941/2009.
Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da
Segunda Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente
julgado. A multa deve ser calculada considerando as disposi¢des da Medida Provisoria n ° 449
de 2008, mais precisamente o art. 32-A, inciso II, que na conversdo pela Lei n © 11.941 foi
renumerado para o art. 32-A, inciso I da Lein ® 8.212 de 1991

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente Substituta

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thoinasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi , Manoel
Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de Carvalho Cruz.
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Relatorio

Trata o presente de Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria, lavrado e
cientificado ao sujeito passivo em 23/12/2009, em virtude do descumprimento do artigo 32,
inciso TV, §5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, com multa punitiva aplicada conforme dispoe o
artico 32, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 284, inciso II, do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Decreto n.® 3.048/99, por ndo ter informado nas Guias de Recolhimento
do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP’s do periodo de 01/2005 a 11/2005, todos
os valores pagos aos empregados a titulo de prémios e Participagao nos Lucros e Resultados,
assim como todos os valores pagos aos segurados contribuintes individuais no mesmo periodo.

ApoOs a impugnagdo, Acordao de fls.38/45, julgou a autuagao procedente.

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde alega em
sintese:

a) que os pagamentos a titulo de PLR sdo feitos com base
no acordo coletivo, onde esta conveniada a distribui¢cao
de uma parte do lucro, caso fossem atingidas as metas
estabelecidas e o parametro para o pagamento seria o
comprometimento do funciondrio, sua pontualidade e

assiduidade;
b) que a Constitui¢do Federal desvinculou a PLR do salério;
c) que o lucro foi atingido por toda a equipe de

funciondrios, sendo justo que se pague ao pessoal da
limpeza e as servigais do café;

d) que assiduidade ¢ um critério técnico e objetivo.

Requer o provimento do recurso para reformar o Acordao e extinguir o
crédito tributario.

E o relatério.



Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conheco do
recurso e passo 20 seu exame.

Primeiramente, ¢ de se ver que o auto de infragdo trata do descumprimento da
obrigacao acessoria de informar em GFIP toda a remuneragdo dos segurados empregados e
contribuintes individuais, o que ndo foi contestado pela recorrente.

A recorrente se insurge apenas quanto a Participagdo nos Lucros e Resultados
- PLR, assim, em virtude do disposto no art. 17 do Decreto n © 70.235 de 1972 , onde somente
serd conhecida a matéria expressamente impugnada, deixo de me manifestar sobre os valores
pagos a titulo de prémios e remuneragdo de contribuintes individuais:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo
dada pela Lei n°9.532, de 1997)

No que pertine a Participagdo nos Lucros e Resultados, o Fisco solicitou
através do Termo de Intimagdo Fiscal n.° 01, que lhe fossem apresentados a Convengdo ou
Acordo Coletivo vigentes em 2005 e os documentos decorrentes da negociagdo em que
constassem as regras quanto a fixagdo dos direitos substantivos da participacao e das regras
adjetivas, mecanismos de aferi¢do das informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado,
periodicidade da distribuigao, periodo de vigéncia e prazos para a revisao do acordo.

Entretanto, somente foi apresentado o acordo coletivo de 10/10/2005,
(documento de fls. 75/76 do processo 16832001173/2009-39) onde o Fisco constatou que o
pagamento da verba era feito a todos os funcionarios, com base num percentual sobre o salario,
sem exigir o cumprimento de qualquer regra e sem qualquer evidéncia da existéncia de lucros,
ou da participac¢ao do empregado para tanto.

A participacdo do trabalhador nos lucros e resultados da empresa ¢ um marco
historico dos direitos trabalhistas. Foi com a Constitui¢do Federal que se abriu a possibilidade
de o trabalhador auferir parte do resultado de sua forca laboral entregue a empresa.

A PLR é um direito constitucional do trabalhador:

CF/88:

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

XI — participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneracdo, e, excepcionalmente, participacdo na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;

Da andlise do texto constitucional se conclui que a PLR ¢ um direito do
trabalhador, que ndo depende, somente, da existéncia de lucro, mas, também, da obtengao de

4
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um resultado; a PLR ndo se constitui em remuneracdo, desde que paga ou creditada
conforme definido em lei.

Em 1991, a Lei n.° 8.212 institui o plano de custeio da Seguridade Social e no
art. 28, define a base de célculo das contribuicdes previdenciarias, dispondo, inclusive, sobre
parcelas isenta:

Lei 8.212/1991:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragio
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou
tomador de servicos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca
normativa,

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica,

Também a lei de custeio, como a Constituicdo, reafirma a necessidade de
obediéncia a uma legislacdo para que a PLR ndo seja conceituada como remuneragdo, e,
portanto, fora do alcance da incidéncia contributiva previdenciaria.

Em 29/12/1994 surge a legislacdo especifica, qual seja a Medida Provisoria
794, que dispds sobre a participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa.

Assim, a PLR integra a remuneragdo, até¢ 29/12/94. Apos essa data, com o
surgimento da legislagdo especifica, a MP 794, ndo tem mais natureza juridica salarial, desde
que paga em conformidade com as disposi¢cdes contidas na MP.

A MP 794 sofreu diversas reedicoes, convertendo-se, finalmente, na Lei n°
10.101, de 18/12/2000.

Essa legislagdo surge como instrumento de integragdo entre o capital e o
trabalho e como incentivo a produtividade, pois faz com que o empresariado tenha reducdo em
sua carga tributaria, ja4 que ha a previsao de isencdo dessas parcelas para incidéncia de
contribui¢do previdenciaria e a parcela de PLR, para efeito de apuragdo do lucro real, podera
ser deduzida como despesa operacional; permite que os trabalhadores obtenham maiores
ganhos e incentiva a produtividade, ja que sua obtengdo depende de um resultado almejado
pelas empresas.



A Lei 10.101/2000 prevé varias exigéncias e vedagdes, que a PLR deve
seguir para estar de acordo com sua lei especifica e obter os efeitos previstos.

Art.1° Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Art.2° A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I-comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I-convencdo ou acordo coletivo.

§1° Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I-indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il-programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$2° O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

Art.3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§2~E vedado o pagamento de qualquer antecipagio ou
distribui¢do de valores a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

$3° Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos de
participagdo  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participacdo nos lucros ou resultados.

Assim, para a PLR ser paga de acordo com a legislacdo especifica deve,
cumulativamente;
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a) Resultar de negociacdo entre a empresa e seus
empregados, por comissdo escolhida pelas partes,
integrada, também, por um representante indicado pelo
sindicato da respectiva categoria; e/ou por conveng¢ao ou
acordo coletivo;

b) Do resultado dessa negociacdao deverdao constar regras
claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos e quanto a fixagdo das regras adjetivas, onde
deverdo constar, nas regras, mecanismos de afericdo das
informacdes pertinentes ao cumprimento do acordado;
periodicidade da distribuicdo; periodo de vigéncia e
prazos para revisao do acordo;

c) O resultado da negociagdo deve ser arquivado na entidade
sindical dos trabalhadores;

d) Nao substituir, nem complementar a remuneragdo devida
a qualquer empregado;

e) Ser paga em periodicidade superior a um semestre civil,
ou, no maximo, em duas vezes no mesmo ano civil;

f) Por fim, a legislagdo determina formas de resolugdo de
impasses quanto a PLR: a mediacdo ou a arbitragem de
ofertas finais.

Portanto, as finalidades da lei sdo integracdo entre capital e trabalho e ganho
de produtividade. Deve haver uma negociagdo entre empresa e empregados, através de acordo
coletivo ou comissdo de trabalhadores: clareza e objetividade das condigdes a serem satisfeitas
(regras adjetivas) para a participacao nos lucros ou resultados (direito substantivo). Entre
outros, podem ser considerados como critérios ou condi¢des: produtividade, qualidade,
lucratividade, programas de metas e resultados mantidos pela empresa:

Como se vé, a regulamentacdo ¢ no sentido de proteger o trabalhador para
que sua participagdo nos lucros seja justa. Nao ha regras detalhadas na lei sobre as
caracteristicas dos acordos a serem celebrados. Os sindicatos envolvidos ou as comissoes, nos
termos do artigo 2°, tém liberdade para fixarem os critérios e condi¢des para a participacao do
trabalhador nos lucros e resultados. A intencdo do legislador foi impedir que critérios ou
condi¢des subjetivos obstassem a participacao dos trabalhadores nos lucros ou resultados. As
regras devem ser claras e objetivas para que os critérios e condi¢gdes possam ser aferidos. Com
isto, sdo alcancadas as duas finalidades da lei: a empresa ganha em aumento da produtividade e
o trabalhador ¢ recompensado com sua participagao nos lucros.

Todavia, ¢ necessario que os critérios, condi¢des e metas a serem alcangadas
sejam estabelecidos nos acordos coletivos, o que ndo se configurou no caso em exame, onde a
unica condi¢@o a ser cumprida para a percepcdo de valores a titulo de PLR ¢ a assiduidade do
funcionario. Ora, a assiduidade ¢ uma obriga¢ao do trabalhador, decorre do seu contrato de
trabalho. Nao ha como vincular a participacao nos lucros com a assiduidade do segurado, pois
ele ndo estara fazendo nada além de cumprir uma condi¢do inerente ao contrato de trabalho,
qual seja, comparecer ao trabalho para desenvolver as atividades para as quais foi contratado.



Assim como ja dito em paragrafo anterior que a inten¢do do legislador ao
tratar da PLR foi impedir que critérios subjetivos impedissem a participagao dos trabalhadores
nos lucros ou resultados, também ¢ possivel que esse importante direito trabalhista seja
malversado em prejuizo dos proprios trabalhadores e do fisco. Comprovando a autoridade
fiscal dissimulacdo do pagamento de salarios com participacdo nos lucros, devera aplicar o
Principio da Verdade Real para considerar os valores integrantes da base de calculo das
contribui¢des previdencidrias.

A autoridade fiscal, no uso de suas prerrogativas, tem o 6nus de comprovar a
dissimula¢@o do sujeito passivo, conforme artigo 123, do Codigo Tributdrio Nacional, verbis:

Art. 123. Salvo disposi¢oes de lei em contrdrio, as convengoes
particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de
tributos, ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar a defini¢do legal do sujeito passivo das obrigagoes
tributarias correspondentes.

No caso em exame ndo restou demonstrado pela recorrente que os valores
pagos aos segurados empregados se revestiram das caracteristicas € cumpriram os pressupostos
legais exigiveis para ser efetivamente parcelas pagas a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados, devendo, assim integrar o salario de contribuigao.

A lei de custeio da Previdéncia Social ¢ clara ao trazer no artigo 28, §9°,
aliena “4”, verbis que:

Art. 28 (...)

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

J) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

A Participacdo nos Lucros paga em desacordo com as normas previstas na
Lei especifica, n.° 10101/ 2000, integra o salario de contribuicao e deve ser declrada pela
recorrente em GFIP.

Como ja referido, a recorrente nao discutiu o mérito da autuacao de ndo ter
declarado em GFIP toda a remuneracdo paga aos empregados a titulo de prémio, Participacao
nos Lucros e Resultados, bem como as contribuigdes dos segurados contribuintes individuais
que lhe prestaram servigo.

A obrigacdo acessoOria surge do descumprimento de dever instrumental a
cargo do sujeito passivo, consistindo numa prestacdo positiva (fazer), que ndo seja o
recolhimento do tributo, ou negativa (ndo fazer).

Descumprida obrigagdo acessoria (obrigagdo de fazer/ndo fazer) possui o
Fisco o poder/dever de lavrar o Auto-de-Infracao. A penalidade pecunidria exigida dessa forma
converte-se em obrigacdo principal, na forma do § 3° do art. 113 do CTN.

No presente caso, a obrigagdo acessoria corresponde ao dever de informar
mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, por intermédio de documento
definido em regulamento (GFIP), TODOS os dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢des previdencidrias e outras informacdes de interesse do INSS.
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Ao nao informar os valores relativos aos pagamentos efetuados a
contribuintes individuais e aos segurados empregados a titulo de prémios e PLR, a recorrente
infringiu o artigo 32, inciso IV, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 225, inciso IV do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, pois € obrigada a
informar, mensa!mente, ao INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Te¢rmpo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP, na forma por ele
estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribui¢cdo previdenciaria € outras
inforinacoes do interesse do Instituto, sendo que a apresentacdo do documento com dados nio
coirespondentes aos fatos geradores sujeitard o infrator a pena administrativa correspondente a
multa de cem por cento do valor devido relativo a contribui¢cdo ndo declarada.

A multa referente ao descumprimento da obrigagdo acessoria, que originou
este auto de infragdo, estava contida no artigo 32, § 5° da Lei n.° 8.212/91 e artigo 284, inciso
II, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99.

Entretanto, ha que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106,
inciso I do CTN. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de 2008,
que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein © 8.212, ja na redagdo da Lei n.°
11.941/2009, nestas palavras:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei
no prazo fixado ou que a apresentar com incorregdes ou
omissoes serda intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-d as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e Il — de 2% (dois por
cento) ao més-calenddario ou fragdo, incidentes sobre o montante
das contribuigoes informadas, ainda que integralmente pagas,
no caso de falta de entrega da declarag¢do ou entrega apos o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no
§ 3% deste artigo.

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1 — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou Il — a 75%
(setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do



previdenciaria; e II — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais

2

casos.

Conforme previsto no art. 106, inciso Il do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragao;

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou
missdo, desde que nao tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em
faita de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente
ao tempo da sua pratica.

Assim, no caso presente, ha cabimento do art. 106, inciso II, alinea “c” do
Codigo Tributario Nacional.

Pelo exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, devendo a multa
aplicada ser calculada considerando as disposi¢des do artigo 32-A, inciso I, da Lei n.° 8.212/91,
na redacao da Lei n.° 11.941/2009.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora
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